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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000238/2023  
Processo:  10146-00 2023
  
  

Parecer Laiz Perrut Marendino - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei nº 238/2023, de autoria do ilustre Vereador Juraci Scheffer, que
"Dispõe sobre denominação de logradouro público".

Ciente do processado.

Sendo certo que o Regimento Interno desta Casa Legislativa, em seu artigo 72, inciso I,
atribui à Comissão de Legislação, Justiça e Redação o dever de analisar a legalidade e
constitucionalidade das proposições, entendo por prudente encaminhar o presente projeto de lei
complementar à douta Diretoria Jurídica desta Casa, o que faço com fundamento no art. 86, III, do
mesmo diploma, in verbis:

"Art. 86. [...]

III - qualquer Vereador membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação poderá
requerer junto à Assessoria Jurídica da Câmara Municipal, parecer quanto aos aspectos
constitucionais e legais da propositura, fazendo-o juntar aos autos."

É a diligência em comissão.

Palácio Barbosa Lima, 18 de dezembro de 2023.

Laiz Perrut Marendino
Vereadora Laiz Perrut - PT

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P257769

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2023-12-18T14:10:34-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




